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PARECER 

I - INTRODUÇJ.'\0 

1. Solicitam-nos pronunciamento jurídico sobre o 
Parecer ADV/DIAJA/049-133/81, endossado pelo Gerente do DEDAJ e 
enviado pela SUJUR ã SUPAD em 09 do corrente mes, com o fim de se 
rem reexaminados os seguintes pontos: 

"a) se se aplicaria ou n~o aos Ge6Zogos o regime 

das chamadas f o Z"gas · de campo; 

b) se é ou n~o devido o adicional de 25 % no ca

so de o empregado ser convocado para traba

lhar no sábado~ quando este normalmente n~o 

é trabalhado~ quer por ter sido compensado~ 

quer por ser dia livre (n~o ~til)." 

2. · A matéria foi analizada, no precitado Parecer, 

pelo As sistente de Coordenação Jurídica da Divisao de Apoio Jurídl 
co Regional de Belo Horizonte, tendo em vista a proposta da ASPEG 
no sentido da 

"adoç~o de normas internas espec{ficas que dis ci

plinem a atividade" geol5gica exclusivamente ex

P.lorat6riaJ com "a fixação de wn per-íodo cont-ínuo de 

vinte (20) dias~ com compensaç~o dos repousos em 

folgas correspondentes, quando do retorno das e

quipes à sede." 

3. Quanto ãs 11 folgas de campo 11
, infere-se que s e co

gita da aplicação do disposto no art. 99 da Lei n9 3.207/57 ao pe~ 

soal das equipes de exploração geologica, consoante a conclus ão da 
quele Parecer. Esse artigo estabelece: 

"O empPe gadu vendedor viajante n~o poderá perma

necer em viag em por tempo superior a 6 ( seis ) me -



2. 

ses consecutivos. Em seguida a cada viagem have 

rá um intervalo para descanso~ calculado na base 

de 3 (três) dias por mês de viagem realizada~ não 

podendo> porém~ ultrapassar o limite de 15 (quin

ze) dias." 

4. Para afirmar a aplicaç~o, por analogia, desse di! 
positivo ao pessoal da CVRD integrante das equipes de exploração 
geológica, o ilustre parecerista partiu de dois pressupostos: 

5. 

a) " o domingo trabalhado deve ser compensado, 

não existindo exigência legal que o seja na 

mesma semana~ mas de tal forma que de sete em 

sete semanas o repouso seja gozado no domingo"; 

b) em face do .. que prescreve o art. 10 da Lei nQ 

3.207/57, "caracterizada a relaç~o de emprego ~ 

aplicam-se os pre~eitos desta lei a quantos 

e xercerem funções iguais> s emelhantes ou equi

val ente s aos empregados - viajantes ~ embora s ob 

outras designações". 

li - DO REPOUSO SEMANAL COMPULSORIO 

Data venia, não concordamos com as premissas cons 
tantes do item supra) nem, por Õbvia conseq~ência, com a conclus~o 
oferecida pelo r. Parecer. 

6 . A Carta Magna de 1967 determina explicitamente a 
observância do repouso semanal do empregado: 

li/ 7. 

"A rt . 165 - A Constituição assegura aos trabalha

dores os seguintes direitos~ além de outros que ~ 

nos termos da lei> vi sem à melhoria de sua condi 
-çao socia l: 

. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ......... " .... . 
VII - repouso semanal remunerado e nos f eriados 

civis e religiosos~ do acordo com a tradição lo

cal. " 

A Lei nQ 605/49, que disciplinou a remuneraçao 

< ,_ -
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do repouso semanal e dos feriados civis e religiosos, dispôs: 

"Art. 19 - Todo empregado tem direito ao repouso 
semanal remunerado 3 de vinte e quatro horas canse 
cutivas, preferentemente aos domingos " 

8. Essa disposição se harmoniza com as regras a res-
peito estatuidas pela CLT: 

"Art. 6? - Será assegurado ~ todo empregado um 
descanso semanal de vinte e quatro horas conse
cutivas3 o qual3 salvo motivo de conveniência pf 
blica ou necessidade imperiosa do serviço, deverá 
coincidir com o domingo 3 no todo ou em parte. 

Parágrafo único - Nos serviços que exiJ·am traba
lho aos domingos 3 com exceção quanto aos elencos 
teatrais 3 será estabelecida escala de revezament~ 
mensalmente organizada e constando de quadro su
jeito a fiscalização." 

9 . A 1 i ã s , a reg r a do repouso semana 1 c o m pu 1 s õ r i o f o i 
reafirmada pela CLT mesmo em relação aos empregados que executam 
serviço externo, não sujeitos a horãrio: 

"Art. 62 - Não se compreendem no regime deste Ca
p{tulo: 

a) os vendedores pracistas, · o~ viajantes e os que 
exercem, em geral, funções de serviço externo nao 
subordinado a horário, devendo tal condição ser3 
explicitamente, referida na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social e no livro de registro de 
empregados, ficando-lhes de qualquer modo assegura
do ~ repouso semanal; 
. . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... " .. . 

1 o. No que concerne ã permissão para o trabalho contf 
nuo, mediante escala de revezamento, e garantido o descanso sema
nal, a CLT _prescreveu: 

"Art. 68 - O trabalho em domingo, seJa total ou 

rr 
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4. 

parcial, na forma do art. 67, será sempre subor
dinado à permissão prévia da autoridade competen
te em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a 
t{tulo permanente nas atividades que, por sua n~ 
tureza ou pela conveniência pública, devem ser 
exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro do 
Trabalho expedir instruções em que sejam especifi 
cadas tais atividades. Nos demais casos, ela se
rá dada sob forma transitória, com discriminação 
do per-íodo autorizado, o qual, de cada vez, .não 
excederá de sessenta dias." 

Ji a Lei n9 605/49, que ~posterior i CLT, refe-
riu-se a 11 exigências técnicas das empresas .. como pressuposto da 
autorização para o trabalho continuo (art. 89) e determinou que o 
Poder Executivo, em decreto especial ou no seu regulamento, defi
nisse essas exigências e especificasse, 11 tanto quanto poss{vel, 
as empresas a elas sujeitas, ficando desde logo incluidas as de 
serviço p~blico e de transporte" (Parig. finico do art. 10). 

12. O Regulamento da Lei n9 605/49, aprovado pelo De 
ereto nQ 27.048/49, explicitou que 

"Todo empregado tem direito a repouso remunerado, 
num dia de cada semana, preferentemente aos do
min tos . . . " (art. 19); 

repetiu a regra de que a permissão para o trabalho continuo im
põe a organização de escala de revezamento dos empregados do res
pectivo setor(§ 29 do art. 69); previu as hipóteses de autoriza
ção para o trabalho contínuo em r.ariter perma!1tente (art. 79) e em 
per1odos de até sessenta dias (art. 89, letra b); e, finalmente, 
justificou o trabalho em dias de repouso compulsório "quando o~or
rer motivo de força maior" (art. 89, letra a). 

13. Em face do estabelecido na Portaria nQ 417/66, 
do Ministro do Trabalho, alterada pela de n9 509/67, as empresas 
autorizadas a manter atividades continuas, abrangendo, portanto, 
os domingos, deverão organizar escala de revezamento, assegurando 
que 
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"em um perlodo m~ximo de sete semanas de trabalho 3 

cada empregado usufrua pelo menos um domingo de 
folga." 

E, como tem decidido a Justiça do Trabalho: 

14. 

11& devido um dia de descanso a cada seis dias e 
n~o ap5s o sitimo dia" (Ac. do TST, 3~ T, no RR-
3.212/79; Min. FLORIANO MACIEL, rel.; DJ de 10. 
1 o. 80} ; 

"O trabalhador tem direito a repouso semanal a-
~ -pos seis dias de trabalho na empresa e nao a pa~ 

tir do sitimo dia~ exclusive." (Ac. do TST, 2~ 
t, no RR-133/79; Min. MOZART RUSSOMANO, rel.; DJ 
de 2 3 . O 5 . 80} ; 

"Não se poderá deixar~ na e laboração da escala de 
revezamento 3 de observar-se o preceito de ordem 
públ ica que impõe o descanso semanal no sétimo 
dia 3 ap5s a jornada de seis dias" (Ac . do TRT da 
3 ~ R . no . R O- 3 . 9 9 7 I 7 9 ; J u i z L . P . V I E I RA DE ME L L O , 
rel; 1.!! "Repertõrio de Jurisprudênci a Trabal his 
ta .. de JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO,per1odo 1979-
81 , R i o , F r e i tas Bastos , p a g . 7 3 4) . 

Como 
gais e regulamentares 
que o repouso semanal 

se vê, tanto a Constituição , como normas 1~ 
impõem, tal como assinala a juri s prudência, 
ha de corresponder, como ~ Õbvio , a um dia em 

cada semana, devendo recair no domingo, salvo se houve r pe rmissão 
para o trabalho nesse dia. Da1 termos sublinhado que , me smo nas 
hipõteses em que o trabalho em domingo estiver autoriz ado em cara 
ter permanente, transitõrio ou eventual, 

"está assegurado ao empregado o direito irrenun
ciáve l ~ inconverslvel ao repouso em outro dia da 
semana " ( 11 Duração do Trabalho e Repou sos Remunera
dos~~, Rio, 1950, Freitas Bastos, 405). 

III - DO DIREITO DO VENDEDOR VIAJANTE AO DESCAN--- -- ------so SEMANAL E AO REPOUSO ESPECIAL INSTITUI -



-N/ r 

6. 

QQ PELA LEI NQ 3.207/57 I DA INAPLICAÇÃO 
DESTA LEI AO PESSOAL DAS EQUIPES DE EXPLO
RAÇÃO GEOLOGICA. 

15. Destarte, ainda que a~s empregados da CVRD com-
ponentes das equipes de exploração geolõgica da CVRD fosse aplic~ 
vel, por analogia, o regime da Lei nQ 3.207/57, relativa aos ven
dedores viajantes - o que sõ admitimos para argumentar - ainda a~ 
sim ter-se-ia de assegurar-lhes o direito ao repouso semanal. Co 
mo ji registramos no item 9 deste Parecer, ao excluir os vendedo 
res pracistas, · os viajantes e demais empregados que exercem funçio 
externa, sem horirio, da incidência das normas legais sobre jorna
da de trabalho, horas extraordinárias, serviço noturno etc, a CLT 
enfatizou: 

"ficando- lhes de qualquer modo assegurado o repo'!:!:_ 
so semanal" (art. 62, letra g). 

J 16. Hâ, portanto, nitido equivoco quando se preten-
de, pela aplicação analõgica do regime legai dos vendedores viaja~ 
tes, substituir os repousos semanais atinentes a. determinado periQ 
do de trabalho executado, fora da sede do estabelecimento, em "atf 
vidade geol&gica exclusivamente explorat6ria",pelo descanso espe 
cial de que trata o art. 99 da Lei nQ 3.207/57. 

17. Esse descanso especial, que corresponde a três 
dias para cada mês de viagem do empregado vendedor viajante, at~ 
o mãximo de quinze dias, não se confunde com o repouso semanal e, 
por conseguinte, não o absorve ou exclui. Este constitui direito 
de ordem publica, consagrado na Carta Magna , sendo, assim, irrenu~ 
ciivel e inconverslvel, mesmo que · se trate de vendedor viajante 
(v. o art. 62, letra~' da CLT, transcrito no item 9 deste Parecer). 

18. Es sa vantagem legal, que MAJ\LV CARDONE examina sob 
.o titulo de "repouso especial", evidenciando que não se identifica 
nem com o descanso semanal, nem com as f~rias anuais, foi proposta 
pela ARCESP, no anteprojeto de regulamentação das atividades dos 

· viajantes e pracistas, com o objetivo de propiciar, de tempo em 
tempo;o restabelecimento efetivo do convivia familiar do emprega
do, forçado, a deixar, "por per1odos,mais ou menos longos e suces
sivos" o seu domicilio (Cf. "Viajantes e Pracistas no Direito do 
Tv.:.ha 1hc" São Pa" 10 2a ed l0""76 r - · · -~·-a p-=- · - ,,, ,..,, '"'ue ,·a·e-n ""'"" t ' UI , • , I:Jt , ..)Qf "OIV, O!:J::,, 11-:Jj/). 

ti ca vantagem gozam os mar1timos, em virtude de convenções coletivas. 
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19. Por conseguinte, ainda que, por força do dispos
to no seu art. 10, a Lei nQ 3.207/57 pudesse ser aplicada ao pes
soal das equipes de exploração geológica - o que nao nos parece 
viãvel - certo e que a concessão de três dias de repouso espe
cial (in casu corresponderiam a folgas ~ campo) não isentaria a 
empresa da 6brigaçio de assegurar-lhe o descanso hebdomadãrio em 
cada semana de trabalho. Essa aplicação, sustentada pelo Parecer 
oriundo da Divisão Apoio Juridico Regional - BH e apojada pelo 
DEDAJ, importaria, isto sim, o reconhecimento de dois direitos cu 
mulativos: o repouso em cada dia da semana e o repouso espec i al 
de · três dias para cada mês de serviço fora da sede do estabeleci 
mento,. ate o limite de quinze dias. 

20. Na verdade, o que o art. 10 da Lei nQ 3.207/57 
objetivou foi assegurar a aplicação das normas legais regulament~ 
doras da atividade de vendedor viajante ou pracista aos empregados 
que, contratados sob outro titul o ou como aut5nomos, exerçam, de 
fato, como empregados, funções de vendedor viajante. O pressupo~ 
to da incidencia do preceito, que visa a combate r a simulação ou 
fraude ã lei, é o exercicio da função de vendedor viajante e nao 
a circunstância de trabalhar for.a da sede do estabelecimento a que 
estã vinculado . 

IV- DO REGIME EXCEPCIONAL DA LEI 5.811/72 

21 . Não s e tratasse de l e i que a b r e exceções ã a p 1 i -
caçio das regras legais sobre duração do trabalho , invocãve l seria 
na hipótese em : fõco, por · analo9ia .J_uris , a Lei nQ 5 . 811/72, que · 

"disp5e sobre o regime de t rabalho do s emprega
do s nas atividades de exploração~ p e rfuração~ pr~ 
dução e re f in ação do petróle o~ industri alização 
do xisto ~ i ndús t ria petroqu{mi ca e t ransporte de 
petr6leo e seus de r ivados por me io de dutos. " 

Todavia, conforme ensina CARLOS MAXIMILIANO, 

"o recurso a analogia tem cabime nto quanto a pre~ 
criçÕe s de Direito Comum ; não do excepcional , nem 
do pena l. No campo destes dois a lei só s e apli 
c a aos casos que especi f ica . 
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B. 

O fundam ento da primeira restrição é a seguinte : 
o processo analógico transporta a disposição foE 
mulada para uma espécie jur{dica a out ra hipóte 
s e não contemplada no texto; o ra ~ quando este só 
encerra exceções~ os casos não inclu{dos entre 
elas consideram-se como sujeitos~ regra [eral." 
("Hermen~utica ~ Aplicaçio do Direito", Rio, 3~ 
ed, 1941, Freitas Bastos, pãgs . 257/8) . 

Pertinente seria, entretanto, que a CVRD pleitea~ 
se, por intermédio do Senhor Ministro de Minas e Energia, que o 
Poder Executivo encaminhasse Projeto de Lei ao Congresso t'acional 
estendendo o regime excepcional da Lei nQ 5.811/72 a tipos de explQ 
ração geol~gica de que ela ora ~e incumbe, inclusive das que são 
empreendidas na região do Grande Carajãs. 

23. 

V - DAS CONSEQ~tNCIAS JURíDICAS DO TRABALHO EM 
SÃBADO LIVRE E EM SÃBADO COMPENSADO. 

Com relação ao trabalho excepcionalmente exigido 
e~ sãbado, qua~do neste normalmente nio hã serviço, quer por ter 
sido compensado, quer por ser dia livre, estamos de acordo com as 
considerações aduzidas nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 do Parecer do ilu~ 
tre colega de Belo Horizonte. Mas nio o acompanhamos na conclusão 
generalizada constante do item 6.3.1, porque ê necessário distin
guir entre o sãbado livre, sem compensação dessa jornada nos ou
tros dias da semana, e o sãbado compensado . . Os doi s primeiros 
ac~rdãos transcritos nesse ultimo item não devem concernir a tra
balho em sãbado, tanto que a mesma Turma que os proferiu tambêm 
decidiu, com o mesmo relator e no mesmo mês, que o sãbado ~ tra
balho, em virtude do regime de ~~mpensação, corresponde ~ 

24. 

"di a ~til e trabalhado antecipadamente " (Ac. do 
TST, 2~ T, no RR-276/80; Min. MARCELO PIMENTEL, 
Rel .; DJ de 06.02.81). 

No denominado s~bado livre, como -se verifica nos 
estabelecimentos bancãrios e similares, por força de lei (art. 224 
da CLT), e em outros estabelecimentos, em decorrência de conven ção 
coletiva, acordo coletivo ou ato unilateral da empresa, as hor as 
que comporiam a respectiva jornada de trabalho não são distribuí-

..: 
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das pelos demais dias da semana. Não obstante, o salãrio mensal 
do empregado cobre todos os dias do mês (o salãrio semanal, todos 
os dias da semana). Por isso firmou-se a jurisprudência, no sen
tido de que, se, excepcionalmente, o empregado prestar serviços 
no sãbado, ~ empregador ter-lhe-ã de pagar apenas ~ adicional ~ 
trabalho extr.aordinãrio, a que se refere o art. 61, § 2Q da CLT 
(25%). 

25 . Diversa, porem, e a ~ituação do sibado compensa-
~'isto ê, do sãbado que, nos termos do art. 59,§ 29, da CLT, 
nao hã trabalho,porque as horas componentes dessa jornada foram 
distribuídas pelos demais dias da semana, ampliándo, sem acrésci
mo de salãrio, a duração do trabalho em cada um desses dias . Nes
sa hip6tese, como salientou o precitado ac5rdão do TS~ o trabalho 
alusivo ao sãbado e executado por antecipação. Por isso, se, ex - · 
cepcionalmente, o empregado prestar serviços no sãbado, jã traba
lhado por antecipação, ~empregador ter-lhe-ã ~ pagar~ corres 
pondente salãrio acrescido do adicional de 25% a que alude o § 2Q 
do art. 61 da CLT. 

26. Como se infere, no demominado sãbado livre hã 
redução da duração semanal de trabalho; no sãbado compensado a du 
ração semanal de trabalho, legal ou contratual, não se reduz. As 
duas situações não se confundem e determinam, logicamente , solu
ções jurídicas di versas . 

S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 19S l 

~ ~-A;:!!Jl-ldo--Lopes Sussekind 
Consultor Trabalhista 

ALS/igc . 


